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4 — As embalagens devem ostentar uma etiqueta ofi-
cial, cor-de-laranja, emitida numa das línguas da Comu-
nidade, contendo as seguintes informações:

Organismo responsável pela certificação e país, ou as 
suas iniciais;

Número de referência do lote;
Mês e ano da última colheita de amostras;
Espécie;
Denominação da variedade sob a qual as sementes serão 

comercializadas, podendo ser a referência do obtentor, a 
denominação proposta ou a aprovada, e o número oficial
do pedido para inscrição da variedade no catálogo, se for
o caso;

A menção «Variedade ainda não oficialmente incluída 
no catálogo»;

A menção «Só para testes e ensaios»;
Quando aplicável, a menção «Variedade geneticamente 

modificada»;
O peso líquido ou bruto declarado ou o número de 

sementes puras ou se adequado de glomérulos;
No caso de indicação do peso e da utilização de pro-

dutos fitofarmacêuticos granulados, de substâncias de 
revestimento ou de outros aditivos sólidos, a indicação 
da natureza do aditivo, bem como a relação aproximada
entre o peso de sementes puras ou, se for adequado, de
golérulos e o peso total.

5 — Qualquer tratamento químico deve ser mencionado
na etiqueta oficial, numa etiqueta do produtor ou sobre a 
embalagem ou dentro dela, ou ainda no contentor.

PARTE C
Espécies hortícolas

1 — As sementes devem respeitar as condições estabe-
lecidas na parte C do anexo IV.

2 — As sementes só podem ser comercializadas em 
embalagens fechadas, de forma a que não possam ser 
abertas sem danificar o sistema de fecho ou sem deixar
marcas de utilização anterior.

3 — As embalagens devem ostentar uma etiqueta ofi-
cial, cor-de-laranja, emitida numa das línguas da Comu-
nidade, contendo as seguintes informações:

Número de referência do lote;
Mês e ano da última colheita de amostras;
Espécie;
A denominação da variedade sob a qual as sementes se-

rão comercializadas, podendo ser a referência do obtentor, a 
denominação proposta ou a aprovada, e o número oficial do 
pedido para inscrição da variedade no catálogo, se for o caso;

A menção «Variedade ainda não oficialmente incluída 
no catálogo»;

Quando aplicável a menção «Variedade geneticamente
modificada»;

O peso líquido ou bruto declarado ou o número de 
sementes puras ou se adequado de glomérulos;

No caso de indicação do peso e da utilização de pro-
dutos fitofarmacêuticos granulados, de substâncias de 
revestimento ou de outros aditivos sólidos, a indicação 
da natureza do aditivo, bem como a relação aproximada
entre o peso de sementes puras ou, se for adequado, de
gomérulos e o peso total.

4 — Qualquer tratamento químico deve ser mencionado
na etiqueta referida no número anterior, sobre a embalagem
ou dentro dela.

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS E DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 538/2010

de 20 de Julho

Pela Portaria n.º 240/2004, de 4 de Março, foi criada a 
zona de caça municipal do Bom Sucesso (processo n.º 3375-
-AFN), situada no município da Figueira da Foz, válida 
até 4 de Março de 2010, e transferida a sua gestão para 
o Clube de Caçadores do Bom Sucesso, que entretanto 
requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do artigo 118.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado 
o Conselho Cinegético Municipal da Figueira da Foz, 
de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo Mi-
nistro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Ja-
neiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado das 
Florestas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de 
Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a zona de caça municipal do Bom Sucesso 
(processo n.º 3375 -AFN), bem como a respectiva trans-
ferência de gestão, por um período de seis anos, sendo 
aquela constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limi-
tes constam da planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante, sitos na freguesia de Alhadas, Bom 
Sucesso, Ferreira -a -Nova, Moinhos da Gândara, Quiaios 
e Santana, todas do município da Figueira da Foz, com a 
área de 2482 ha.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 5 de Março 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 2 de Março 
de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 24 de Fevereiro 
de 2010. 
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 539/2010
de 20 de Julho

O Decreto -Lei n.º 107/2009, de 15 de Maio, aprovou o 
regime de protecção das albufeiras de águas públicas de 
serviço público e das lagoas ou lagos de águas públicas, 
o qual tem como objectivo principal a protecção e valo-
rização dos recursos hídricos associados às albufeiras, 
lagoas ou lagos de águas públicas, bem como do território 
envolvente, numa faixa que corresponde à zona terrestre 
de protecção.

O referido regime jurídico estabelece a obrigatoriedade 
da classificação das albufeiras de águas públicas de ser-
viço público, determinando que a sua classificação seja 
realizada por portaria do membro do Governo responsável 

pelas áreas do ambiente e do ordenamento do território, 
ouvida a autoridade nacional da água.

Considerando a futura criação das albufeiras de Alto 
Tâmega, Daivões e Gouvães, cujas barragens se encontram 
em fase de projecto, importa proceder à classificação das 
referidas albufeiras.

Foi ouvida a autoridade nacional da água. Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º e nos 

n.os 1 e 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 107/2009, de 15 
de Maio, manda o Governo, pela Ministra do Ambiente e 
do Ordenamento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação de albufeiras de águas públicas 

de serviço público

As albufeiras de águas públicas de serviço público de 
Alto Tâmega, Daivões e Gouvães, destinadas à produção 
de energia e que se prevê que possam vir a ser utilizadas 
para o abastecimento público, são classificadas como al-
bufeiras de águas públicas de utilização protegida, nos 
termos do quadro anexo à presente portaria e da qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Regime de protecção

Com a entrada em vigor da presente portaria é imedia-
tamente aplicável às áreas a abranger pelas albufeiras de 
águas públicas referidas no artigo anterior e respectivas 
zonas terrestres de protecção, o regime de protecção es-
tabelecido no Decreto -Lei n.º 107/2009, de 15 de Maio, 
nos termos previstos no n.º 2 do seu artigo 2.º, ficando 
quaisquer actos, actividades ou acções a desenvolver nas 
referidas áreas sujeitos ao cumprimento do disposto no 
capítulo V do referido decreto -lei.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

A Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Terri-
tório, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro, em 
12 de Julho de 2010.




